
 

 
SENHOR PRESIDENTE 

Apresento à consideração da Casa o seguinte:  

 

  CONSIDERANDO o poder fiscalizatório do Legislativo; 
 

  CONSIDERANDO o direito constitucional ao meio ambiente ecologicamente 

equilibrado, presente no art. 225.  
    
  CONSIDERANDO o direito à infraestrutura urbana e do direito aos serviços 

públicos, os quais abarcam o direito a pavimentação e drenagem de vias pública, conforme o 

art. 2º do Estatuto das Cidades (Lei 10.257/2001); 

 
  CONSIDERANDO que a infraestrutura urbana supramencionada tem causado 

prejuízo material e socioambiental à população, que tem recorrido a esta vereadora que 

subscreve pedindo a ação urgente da Prefeitura de Ribeirão Preto; 

 

  CONSIDERANDO que existiam evidencias de que a Av. Guido Golfeto estaria 

cedendo em direção ao córrego que passa no canteiro central; 

 

  CONSIDERANDO a resposta recebida, por meio de oficio, da Secretaria do 

Meio Ambiente e a Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Urbano, do Requerimento 

3444/2021 de autoria desta Edil anexada ao presente requerimento. 

  

  REQUEIRO,  
 
  na forma regimental,  

 
  Que sejam oficiados o Ilmo. Sr. Antônio Duarte Nogueira Junior, Prefeito 

Municipal, e o Ilmo. Sr. Daniel Marques Gobbi, responsável pela de Secretaria de 

Planejamento, para que sejam apresentadas informações a respeito da relação de imóveis 

públicos sob propriedade da prefeitura municipal, em especial: 

 

1. Quando houve a visita técnica dos profissionais da Secretaria de Obras e da Secretaria 

de Planejamento e Desenvolvimento Urbano para análise da situação da avenida. 

 

2. Qual foi o parecer da situação da avenida e quais foram os encaminhamentos dados 

para a resolução dos problemas constatados no local referido. 

REQUERIMENTO DESPACHO 

 

 

 

 

 

 

 

Nº ____________________ 

EMENTA: REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES ACERCA 

DA AVENIDA GUIDO GOLFETO CONFORME 

ESPECIFICA. 

 

 

 



 
 

3. Haverá, nos pontos indicados, obras de intervenção na infraestrutura de drenagem 

urbana? Se sim, qual o prazo de conclusão e em qual fase de execução se encontra a 

obra? 

 

4. Quais as obras e ações necessárias para evitar: 

 

a. danos a infraestrutura da avenida como erosão da mesma. 

b. danos ao meio ambiente.   

 

  E que, aprovado pelo Egrégio Plenário, seja encaminhado o presente ao 

Excelentíssimo Prefeito de Ribeirão Preto, Antônio Duarte Nogueira, para que determine 

providências imediatas para o que foi solicitado. 

 
Sala das Sessões, 1 de dezembro de 2021 

DUDA HIDALGO 

VEREADORA 
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